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PARECER SEI Nº 10174/2022/ME

 

Documento público. Ausência de sigilo.
Vendas às Áreas de Livre Comércio em Boa Vista (RR)
e Bonfim (RR).
Equiparação a exportação.
Aplicação do bene�cio do REINTEGRA e não
incidência do PIS/COFINS e CPRB.
Inclusão em lista: art. 2º, VII e §4º, da Portaria PGFN
nº 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da
Lei nº 10.522, de 2002.
 
Processo SEI nº 10951.102073/2022-63
 

 

I

 

1. Trata-se de análise de tema para inclusão na lista de dispensa de contestação e recursos da
PGFN referente à aplicação do bene�cio do REINTEGRA e à não incidência do PIS/COFINS e da CPRB em
vendas de produtos nacionais des�nados às Áreas de Livre Comércio de Boa Vista (RR) e de Bonfim (RR).

 

II

 

 

2. O REINTEGRA é uma polí�ca de subvenção adotada pela Lei nº 12.546/2011, que confere um
direito de crédito (subvenção) correspondente a um percentual aplicado sobre a receita das exportações.

3. O Superior Tribunal de Jus�ça (STJ) tem posicionamento sumulado no sen�do de que as
vendas à Zona Franca de Manaus (ZFM) estão alcançadas pelo REINTEGRA:

 
Súmula 640 STJ: O bene�cio fiscal que trata do Regime Especial de Reintegração de Valores
Tributários para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA) alcança as operações de venda de
mercadorias de origem nacional para a Zona Franca de Manaus, para consumo,
industrialização ou reexportação para o estrangeiro.
 

4. Analisando a possibilidade de aplicar o bene�cio do REINTEGRA também às vendas realizadas
às demais ALC, o tribunal entendeu não ser automá�ca a extensão do bene�cio.
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5. No REsp 1861806/SC, a segunda turma do STJ procedeu à análise dos norma�vos que regem
todas as ALC existentes, concluindo que somente as vendas à ALC de Boa Vista (RR) e à ALC de Bonfim (RR)
são equiparadas a uma exportação:

 

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3.
PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. TRIBUTÁRIO. REINTEGRA. ART. 2º, DA LEI N. 12.546/2011 E
ART. 22, DA LEI N. 13.043/2014. CREDITAMENTO POR MERCADORIAS DESTINADAS ÀS ÁREAS
DE LIVRE COMÉRCIO DOS MUNICÍPIOS DE: TABATINGA - AM, GUAJARÁ-MIRIM - RO, BOA
VISTA - RR, BONFIM - RR, BRASILEIA - AC, EPITACIOLÂNDIA - AC, CRUZEIRO DO SUL - AC,
MACAPÁ - AP, SANTANA - AP. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO AUTOMÁTICA DA
JURISPRUDÊNCIA REFERENTE À ZONA FRANCA DE MANAUS. NECESSIDADE DE EXAME
ESPECÍFICO DA LEGISLAÇÃO REGENTE DE CADA ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO.
1. O recurso especial não merece conhecimento quanto à alegada violação ao art. 1º do
Decreto-Lei nº 356/68 (Estende Bene�cios do Decreto-Lei número 288, de 28 de fevereiro
de 1967, a Áreas da Amazônia Ocidental e dá outras Providências), visto que não
preques�onado pela Corte de Origem. Incidência da Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível
recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios,
não foi apreciada pelo Tribunal a quo".
2. Muito embora este Superior Tribunal de Jus�ça - STJ tenha posicionamento pacificado no
sen�do de que a venda de mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de Manaus -
ZFM equivale, para efeitos fiscais, à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro,
segundo interpretação do Decreto-lei n. 288/67, permi�ndo a fruição do Regime Especial de
Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA (nesse
sen�do: AgInt no AREsp. n. 691.708/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado
em 13/09/2016, DJe 06/10/2016; AgInt no REsp. n. 1.704.482/RS, Segunda Turma, Rel. Min.
Francisco Falcão, julgado em 01/03/2018, DJe 06/03/2018), tal entendimento não pode ser
estendido de forma acrí�ca para as vendas des�nadas a toda e qualquer Área de Livre
Comércio - ALC. Isto porque cada ALC possui legislação própria, havendo que ser analisada
tal possibilidade e compa�bilidade caso a caso.
3. Em relação à ALC do Município de Taba�nga - AM, regido pela Lei n. 7.965/89, o art. 6º,
da referida lei estabelecia - à semelhança do art. 4º, do Decreto-Lei n. 288/67 (Zona Franca
de Manaus) - que a entrada ali de bens advindos de outras partes do Brasil seria em tudo
equivalente a uma operação de exportação. O disposi�vo era complementado pelo art. 12,
da mesma Lei n. 7.965/89, que determinava a aplicação da legislação per�nente à Zona
Franca de Manaus, no que coubesse, tendo em vista a iden�dade das situações.
Contudo, a par�r da revogação expressa do art. 6º, da Lei n. 7.965/89, pelo art. 117, VI, da
Lei n. 8.981/95, a remessa de produtos nacionais para a ALC do Município de Taba�nga - AM
deixou de ser equivalente a uma exportação para quaisquer fins (fiscais ou não). Portanto,
se a venda de mercadorias para empresas situadas na a ALC do Município de Taba�nga - AM
deixou de ser equivalente a uma exportação para quaisquer fins (fiscais ou não), não há que
se falar em fruição do REINTEGRA em razão das mercadorias des�nadas a esta área.
4. O mesmo raciocínio desenvolvido acima se aplica à ALC de Guajará-Mirim - RO, visto que
o art. 6º, da Lei n. 8.210/91 (que trazia disposi�vo semelhante ao suso mencionado art. 6º,
da Lei n. 7.965/89) também o foi revogado pelo art. 109, da Lei n. 8.981/95, alterando a
redação para re�rar a equiparação à exportação e criar uma simples isenção de Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI para os bens que entrarem na ALC. Por decorrência
lógica, o art. 9º, do Decreto n. 843/93 que também previu a equiparação à exportação foi
juntamente revogado pelo art. 109, da Lei n. 8.981/95 (ato norma�vo específico para o caso,
cronologicamente posterior e de hierarquia superior). Desse modo, se a venda de
mercadorias para empresas situadas na a ALC de Guajará-Mirim - RO deixou de ser
equivalente a uma exportação, não há que se falar em fruição do REINTEGRA em razão das
mercadorias des�nadas a esta área.
5. Nas ALC's de Boa Vista - RR e Bonfim - RR, a previsão de equiparação à exportação
estava con�da no art. 7º, da Lei n. 8.256/91, o qual foi revogado pelo art. 110, da Lei n.
8.981/95, alterando a redação para re�rar a equiparação à exportação e criar uma simples
isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI para os bens que entrarem na
ALC. Contudo, posteriormente adveio o art. 7º, da Lei n. 11.732/2008, que restabeleceu a
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equiparação à exportação especificamente para este caso. Sendo assim, se a venda de
mercadorias para empresas situadas nas ALC's de Boa Vista - RR e Bonfim - RR são
equivalentes a uma exportação, o caso é sim de fruição do REINTEGRA em razão das
mercadorias des�nadas a esta área.
6. Já para as ALC's de Brasileia, Epitaciolândia e Cruzeiro do Sul - AC, a previsão de
equiparação à exportação estava con�da no art. 7º, da Lei n. 8.857/94, o qual foi revogado
também pelo art. 110, da Lei n. 8.981/95, alterando a redação para re�rar a equiparação à
exportação e criar uma simples isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
para os bens que entrarem na ALC. Por decorrência lógica, o art. 6º, do Decreto n. 1.357/94
que também previu a equiparação à exportação foi juntamente revogado pelo art. 110, da
Lei n. 8.981/95 (ato norma�vo específico para o caso, cronologicamente posterior e de
hierarquia superior). Nessas condições, se a venda de mercadorias para empresas situadas
nas ALC's de Brasileia, Epitaciolândia e Cruzeiro do Sul - AC deixou de ser equivalente a uma
exportação, não há que se falar em fruição do REINTEGRA em razão das mercadorias
des�nadas a esta área.
7. Para as ALC's de Macapá e Santana - AP a situação também não permite o gozo do
REINTEGRA. Isto porque o art. 11, §2º, da Lei n. 8.387/91, que as criou, determinou a
aplicação do disposto na Lei n. 8.256/91, no que coubesse. Ocorre que a Lei n. 8.256/91,
que rege as ALC's de Boa Vista - RR e Bonfim - RR, �nha uma previsão de equiparação à
exportação con�da no seu art. 7º, o qual foi revogado pelo art. 110, da Lei n. 8.981/95.
Desta forma, por decorrência lógica, o art. 8º, do Decreto n. 517/92 que também previu a
equiparação à exportação foi juntamente revogado pelo art. 110, da Lei n. 8.981/95 (ato
norma�vo específico para o caso, cronologicamente posterior e de hierarquia superior).
Aqui não houve qualquer revigoração da equiparação à exportação, como ocorreu com as
ALC's de Boa Vista - RR e Bonfim - RR. Desta maneira, se a venda de mercadorias para
empresas situadas nas ALC's de Macapá e Santana - AP deixou de ser equivalente a uma
exportação, não há que se falar em fruição do REINTEGRA em razão das mercadorias
des�nadas a esta área.
8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp n. 1.861.806/SC, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado
em 15/9/2020, DJe de 21/9/2020.)
 

 

6. Em igual sen�do: AgInt no REsp 1947412/RS, AgInt no REsp 1945976/SC, AgInt no REsp
1917160/SC e AgInt no REsp 1898953/SC, da segunda turma.

7. O entendimento é compar�lhado pela primeira turma do tribunal:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. REINTEGRA.
VENDAS EFETUADAS NAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO-ALC. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO
AUTOMÁTICA DO BENEFÍCIO FISCAL. NECESSIDADE DE EXAME DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
DE CADA ÁREA. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Os arts. 356 e 374 do CPC/2015 não foram apreciados pelo Tribunal de origem, tampouco
foram opostos embargos de declaração com o obje�vo de sanar eventual omissão da
questão de direito controver�da. Falta, portanto, preques�onamento, indispensável ao
acesso às instâncias extraordinárias, ainda que se trate de matéria de ordem pública.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
2. Não obstante o entendimento segundo o qual o bene�cio do REINTEGRA aplica-se às
empresas situadas na Zona Franca de Manaus, esta Corte Superior de Jus�ça já se
manifestou no sen�do de que tal bene�cio não pode ser estendido de forma automá�ca
às vendas des�nadas a toda e qualquer Área de Livre Comércio-ALC, isso porque cada área
possui regulamento próprio.
3. Assim, ao analisar a legislação específica de cada ALC, o STJ concluiu que apenas as
vendas de mercadorias des�nadas às empresas situadas nas áreas de Boa Vista/RR e
Bonfim/RR são equivalentes a uma exportação; desse modo, o bene�cio em questão não
alcança as mercadorias des�nadas às cidades de Guajará-Mirim-RO, Brasiléia-AC,
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Epitaciolândia-AC e Cruzeiro do Sul-AC. Precedentes: AgInt no REsp 1.898.953/SC, Rel.
Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2021, DJe
29/04/2021; e REsp 1.861.806/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 15/09/2020, DJe 21/09/2020.
4. Agravo interno da contribuinte a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.867.720/PR, relator Ministro Manoel Erhardt (Desembargador
Convocado do Trf5), Primeira Turma, julgado em 16/5/2022, DJe de 18/5/2022.)
 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. REINTEGRA. VENDAS
EFETUADAS NAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO-ALC. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO
AUTOMÁTICA DO BENEFÍCIO FISCAL. NECESSIDADE DE EXAME DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
DE CADA ÁREA. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte firmaram o entendimento
de que, para efeitos fiscais, a venda de mercadorias para empresas estabelecidas na Zona
Franca de Manaus equivale à venda efe�vada para empresas estabelecidas no exterior,
razão pela qual o contribuinte faz jus ao bene�cio do REINTEGRA (AgInt no REsp
1903850/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2021,
DJe 16/03/2021; e REsp 1579967/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 08/09/2020, DJe 09/10/2020).
2. Quanto às Áreas de Livre Comércio-ALC, a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus�ça
manifestou-se no sen�do de que o bene�cio em questão não pode ser estendido de forma
automá�ca, porque cada área possui sua própria lei de regência.
3. Assim, ao analisar a legislação específica de cada ALC, este Tribunal concluiu que apenas
as vendas de mercadorias des�nadas às empresas situadas nas áreas de Boa Vista/RR e
Bonfim/RR são equivalentes a uma exportação; desse modo, o bene�cio em questão não
alcança as mercadorias des�nadas às cidades de Taba�nga/AM, Macapá/AP e Santana/AP.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.893.713/PR, relator Ministro Manoel Erhardt (Desembargador
Convocado do Trf5), Primeira Turma, julgado em 2/5/2022, DJe de 4/5/2022.)

 

8. A par�r da citada jurisprudência, os ministros do STJ vêm julgando monocra�camente o
tema, inclusive para efeito da não incidência do PIS/COFINS (REsp 1779154/RS, Min Gurgel de Faria, AREsp
2019501, Min Francisco Falcão) e da CPRB (REsp 1748332, Min. Gurgel de Faria e REsp 1988227, Min.
Herman Benjamim, REsp 1851948, Min Manoel Ehardt – convocado do TRF5) nas vendas de produtos
nacionais des�nados à ALC de Boa Vista (RR) e à ALC de Bonfim (RR).

9. A PGFN possui dispensa de contestação e recurso quanto à não incidência dos citados
tributos nas vendas de produtos nacionais à ZFM, incluindo vendas internas e a pessoas �sicas (itens 1.8 “t”
e 1.31 “l” da lista de dispensa de contestação e recursos da PGFN).

10. Diante da jurisprudência das duas turmas de direito público do STJ formatada para o
REINTEGRA no sen�do de que as vendas à ALC de Boa Vista e à ALC de Bonfim se equiparam a uma
exportação, forçoso se faz estender a dispensa do PIS/COFINS e da CPRB nesse ponto.

11. Mesmo não se tendo verificado acórdãos do STJ que tratem especificamente do PIS/COFINS e
da CPRB nas vendas à ALC Boa Vista e à ALC de Bonfim, a posição do tribunal encontra-se sedimentada, sem
possibilidade de reversão.

12. A matéria é infracons�tucional, não comportando a interposição de recurso extraordinário
(RE 568417 AgRg, RE 1023434 RG, RE 1098236).

 

III
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13. O tema restou assim pacificado sem possibilidade de reversão do entendimento, situação
que se enquadra nas previsões do art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002, e do art. 2º, VII,
e §4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, que dispensa a apresentação de contestação, o oferecimento de
contrarrazões, a interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, em temas sobre os
quais exista jurisprudência consolidada do STF em matéria cons�tucional ou de Tribunais Superiores em
matéria infracons�tucional, em sen�do desfavorável à Fazenda Nacional:

 

Lei nº 10.522, de 2002:
 
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer
contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desis�r de recursos já interpostos,
desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão
judicial ou administra�va versar sobre:
(...)
VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria cons�tucional, ou pelo
Superior Tribunal de Jus�ça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior
Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas
competências, quando:
(...)
b) não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sen�do desfavorável à Fazenda
Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional;
 
Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil não
cons�tuirão os créditos tributários rela�vos aos temas de que trata o art. 19 desta Lei,
observado:
(...)
III - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 9º do art. 19 desta Lei, a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá manifestar-se sobre as matérias abrangidas
por esses disposi�vos.
 
 
Portaria PGFN nº 502, de 2016:
 
Art. 2º Sem prejuízo do disposto no ar�go precedente, fica dispensada a apresentação de
contestação, oferecimento de contrarrazões, interposição de recursos, bem como
recomendada a desistência dos já interpostos, nas seguintes hipóteses:
(...)
VII - tema sobre o qual exista jurisprudência consolidada do STF em matéria cons�tucional
ou de Tribunais Superiores em matéria infracons�tucional, em sen�do desfavorável à
Fazenda Nacional;
(...)
§4º A CRJ disponibilizará lista atualizada e exemplifica�va de temas que ensejam a aplicação
dos incisos V e VII, podendo os Procuradores da Fazenda Nacional auxiliar na sua
atualização, encaminhando àquela Coordenação-Geral crí�cas ou sugestões.
 

 

IV

 

14. Feitas as considerações acima, propõe-se a inclusão do seguinte item na lista de dispensa de
contestação e recursos da PGFN:
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1.42 – REINTEGRA
 
b) Vendas à Zona Franca de Manaus (ZFM) e às Áreas de Livre Comércio (ALC) de Boa Vista
(RR) e de Bonfim (RR)
 
Resumo: O STJ tem posicionamento sumulado no sen�do de que as vendas à ZFM estão
alcançadas pelo REINTEGRA.
 
Súmula 640 STJ: O bene�cio fiscal que trata do Regime Especial de Reintegração de Valores
Tributários para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA) alcança as operações de venda de
mercadorias de origem nacional para a Zona Franca de Manaus, para consumo,
industrialização ou reexportação para o estrangeiro.
 
Quanto às demais ALC, o citado tribunal entende ser necessária a análise da legislação que
rege cada uma delas. No REsp 1861806/SC, o STJ procedeu à análise dos norma�vos que
regem cada ALC, concluindo que somente as vendas à ALC de Boa Vista (RR) e à ALC de
Bonfim (RR) são equiparadas a uma exportação. Portanto, somente as vendas à ALC de Boa
Vista (RR) e à ALC de Bonfim (RR) estão alcançadas pelo REINTEGRA.
 
Precedentes: REsp 1861806/SC, AgInt no REsp 1947412/RS, AgInt no REsp 1945976/SC,
AgInt no REsp 1917160/SC e AgInt no REsp 1898953/SC, AgInt no REsp n. 1.867.720/PR,
AgInt no REsp n. 1.893.713/PR.
 
Parecer SEI nº 10174/2022-ME
 
Data de inclusão do item: XX/XX/2022
 

 

15. Em igual medida, aos itens 1.8 “t” e 1.31 “l” deve ser incluída observação no sen�do de que
não incide PIS/COFINS e CPRB nas vendas de produtos nacionais à ALC de Boa Vista (RR) e à ALC de Bonfim
(RR):

 

1.8 – Contribuição previdenciária
 
t) Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta (CPRB) em vendas de mercadorias
des�nadas à Zona Franca de Manaus (ZFM) e às Áreas de Livre Comércio (ALC) de Boa
Vista (RR) e de Bonfim (RR)
 
Resumo: O STJ considerou que a previsão constante no art. 9º, II, da Lei nº 12.546, de 2011
c/c com o art. 4º do Decreto-Lei nº 288, de 1967, estabelece a não incidência da CPRB nas
vendas des�nadas à Zona Franca de Manaus. Precedentes: AgInt no REsp 1920255/RS, AgInt
no REsp n. 1.736.363/PR, REsp 1579967/RS, REsp 1781370, REsp 1748332.
 
OBSERVAÇÃO 1: Os Precedentes seguem a mesma linha interpretava da não incidência do
PIS e da COFINS nas vendas à ZFM.
 
OBSERVAÇÂO 2: Considerando que o STJ vem dando o mesmo tratamento do PIS/COFINS à
CPRB, a dispensa alcança vendas internas (REsp 1276540/AM, AgInt no AREsp 944.269/AM,
AgInt no AREsp 691.708/AM, AgInt no AREsp 874.887/AM) e aquelas realizadas a pessoas
�sicas (AgInt nos EDcl no AgInt no AREsp 1701883/AM, AgInt no AREsp 1601738/AM, REsp
1718890, AgInt no REsp 1744673/AM, AgInt no REsp 1881153/AM).
 
OBSERVAÇÃO 3: A dispensa não se aplica a: i) venda de mercadoria estrangeira; ii) prestação
de serviços para e na ZFM; iii) venda realizada por empresas sediadas na ZFM para outras
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regiões do país; e iv) venda de mercadorias referidas no art. 1º do Decreto-Lei 340, de 1967,
e no art. 37 do Decreto-Lei nº 288, de 1967.
 
Parecer SEI nº 9814/2022-ME
Data de inclusão do item: XX/XX/2022
 
OBSERVAÇÃO 4: A dispensa alcança as vendas de produtos nacionais às Áreas de Livre
Comércio (ALC) de Boa Vista (RR) e de Bonfim (RR). Precedentes: REsp 1861806/SC, AgInt no
REsp 1947412/RS, AgInt no REsp 1945976/SC, AgInt no REsp 1917160/SC e AgInt no
REsp 1898953/SC, AgInt no REsp n. 1.867.720/PR, AgInt no REsp n. 1.893.713/PR, REsp
1748332, REsp 1988227 e REsp 1851948.
 
Parecer SEI nº 10174/2022-ME
Data de inclusão da observação 4: XX/XX/2022
 
 
 
1.31 – PIS/COFINS
l) Venda de mercadorias des�nadas à Zona Franca de Manaus (ZFM) e às Áreas de Livre
Comércio (ALC) de Boa Vista (RR) e de Bonfim (RR)
 
Precedentes: ADI 2.348-9/DF, RE 539.590/PR e AgRg no RE 494.910/SC; AgInt no AREsp
944.269/AM, AgInt no AREsp 691.708/AM, AgInt no AREsp 874.887/AM, AgRg no Ag
1.292.410/AM, REsp 1.084.380/RS, REsp 982.666/SP, REsp 817777/RS e EDcl no REsp
831.426/RS.
 
Resumo: Ao apreciar a cautelar na ADI 2.348-9/DF, o STF, por unanimidade, suspendeu a
eficácia da expressão “na Zona Franca de Manaus”, constante do art. 14, § 2º, I, da MP nº
2.037-24/00 (que afastava da isenção de PIS/COFINS na exportação para o exterior a receita
de vendas efetuadas a empresa estabelecida na ZFM), por violação ao art. 40 do ADCT (que
teria estabilizado o art. 4º do DL nº 288/67. A par�r de então, ou seja, na MP nº 2.037-
25/00, editada em dezembro/2000 (hoje art. 14 da MP nº 2158-35/01), a ressalva à Zona
Franca de Manaus foi suprimida.
 
Nesse cenário, o STF firmou, em sede de RE, o entendimento de que a controvérsia acerca
da incidência do PIS/COFINS sobre a venda de mercadorias des�nadas à Zona Franca de
Manaus se restringe ao âmbito infracons�tucional, enquanto o STJ e os TRF’s firmaram o
entendimento de que, por força dos arts. 5º da Lei nº 7.714/88, 7º da Lei complementar nº
70/91 e 14 da MP nº 2158-35/01, c/c art. 4º do DL nº 288/67, não incide PIS/COFINS sobre a
receita decorrente de venda de mercadoria de origem nacional des�nada a pessoa jurídica
sediada na Zona Franca de Manaus, pois se trataria de operação equiparada a exportação
(art. 4º do DL nº 288/67).
 
O STJ também firmou o entendimento de que o bene�cio fiscal se aplica ainda que a
vendedora (e não apenas a adquirente) seja sediada na ZFM (chamadas “vendas internas”).
 
OBSERVAÇÃO: a dispensa não se aplica quando se tratar de: (i) venda de mercadoria por
empresa sediada na ZFM a outras regiões do país; (ii) venda de mercadoria que não tenha
origem nacional; e (iii) receita decorrente de serviços (e não venda de mercadorias)
prestados a empresas sediadas na ZFM.
* Data de alteração do item: XX/XX/2022 (parecer SEI nº 3501/2022/ME)
 
OBSERVAÇÃO 2: A dispensa NÃO se aplica às mercadorias referidas no art. 1º do Decreto-Lei
nº 340/1967 (que afasta a aplicabilidade do art. 4º do Decreto-Lei nº 288/1967), por se
tratar de disposição pré-cons�tucional (aprovada pelo Decreto Legisla�vo nº 21/1968), não
encontrando, portanto, óbice no art. 40 do ADCT. O Decreto-Lei nº 355/1967, que alterou o
referido art. 1º, foi aprovado pelo Decreto Legisla�vo nº 43/1968.
** Data de inclusão da observação 2: 02/07/2018.
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OBSERVAÇÃO 3: a dispensa NÃO se aplica às mercadorias referidas no art. 37 do Decreto-Lei
nº 288/1967 (“Art 37. As disposições con�das no presente Decreto-lei não se aplicam ao
estabelecido na legislação atual sobre a importação, exportação e tributação de
lubrificantes e combus�veis líquidos e gasosos de petróleo.”
*** Data de inclusão da observação 3: 13/08/2018.
 
OBSERVAÇÃO 4: a dispensa aplica-se às operações envolvendo pessoa �sica. Parecer SEI nº
/2022-ME. Precedentes: AgInt nos EDcl no AgInt no AREsp 1701883/AM, AgInt no AREsp
1601738/AM, REsp 1718890, AgInt no REsp 1744673/AM, AgInt no REsp 1881153/AM.
**** Data de inclusão da observação 4: XX/XX/2022 (Parecer SEI nº 3501/2022/ME)
 
OBSERVAÇÃO 5: A dispensa alcança as vendas de produtos nacionais às Áreas de Livre
Comércio (ALC) de Boa Vista (RR) e de Bonfim (RR). Precedentes: REsp 1861806/SC, AgInt no
REsp 1947412/RS, AgInt no REsp 1945976/SC, AgInt no REsp 1917160/SC e AgInt no
REsp 1898953/SC, AgInt no REsp n. 1.867.720/PR, AgInt no REsp n. 1.893.713/PR, REsp
1779154/RS e AREsp 2019501.
*****Data de inclusão da observação 5: XX/XX/2022 (Parecer SEI nº 10174/2022-ME)

 

 

16. A presente manifestação deve ser encaminhada à Receita Federal do Brasil (RFB) para
eventuais considerações antes de ser subme�da ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, para os fins do
art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002.

17. Recomenda-se ainda que seja amplamente divulgada à carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, fazendo-se as devidas anotações no SAJ (1.6.21.4, 1.6.21.8, 1.1.1.8 e 1.11.6.4.14).

                              

À consideração superior.

 

 

ANDREIA MACHADO CUNHA
Procuradora da Fazenda Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Andréia Machado Cunha, Procurador(a) da Fazenda
Nacional, em 06/07/2022, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Gomes de Paula Rocha, Procurador(a)-Geral
Adjunto(a), em 08/07/2022, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26025840
e o código CRC 58477DB1.

Referência: Processo nº 10951.102073/2022-63 SEI nº 26025840

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial 
Coordenação-Geral da Representação Judicial da Fazenda Nacional 
Coordenação de Consultoria Judicial 
Redução de Li�giosidade

 

DESPACHO

 

Processo nº 10951.102073/2022-63

 

Concordo com os termos do PARECER SEI Nº 10174/2022/ME, inclusive com os respec�vos
encaminhamentos, ao tempo em que o encaminho para consideração superior. 

COORDENAÇÃO DA CONSULTORIA JUDICIAL

 

Documento assinado eletronicamente

EDIARA DE SOUZA BARRETO

Coordenadora da Consultoria Judicial

 

Concordo. À consideração superior.

COORDENAÇÃO-GERAL DA REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA FAZENDA NACIONAL

 

Documento assinado eletronicamente

MANOEL TAVARES DE MENEZES NETTO

Coordenador-Geral da Representação Judicial da Fazenda Nacional

 
Aprovo. Encaminhe-se como proposto.

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DA CONSULTORIA E ESTRATÉGIA DA REPRESENTAÇÃO
JUDICIAL

 

Documento assinado eletronicamente

ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial

 

Documento assinado eletronicamente por Ediara de Souza Barreto, Coordenador(a) Subs�tuto(a),
em 08/07/2022, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Tavares de Menezes Ne�o, Coordenador(a)-
Geral, em 08/07/2022, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Gomes de Paula Rocha, Procurador(a)-Geral

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Adjunto(a), em 08/07/2022, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26256475
e o código CRC EF2AE889.

Referência: Processo nº 10951.102073/2022-63. SEI nº 26256475

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

